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Edital n° 003/2023-DPE São Gonçalo do Amarante/RN 
Edital n. 003/2023 – DPE São Gonçalo do Amarante, de 12 de junho de 2023. 

 
A DEFENSORIA PÚBLICA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, CONFERIDAS PELA RESOLUÇÃO DE Nº 250/2021-CSDP, DE 19 DE MARÇO DE 2021, E EM 

CONFORMIDADE COM A PORTARIA DE Nº 149/2021-GDPGE, DE 30 DE ABRIL DE 2021, BEM COMO 

COM O EDITAL DE ABERTURA DA II SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS (AS) DE 

GRADUAÇÃO EM DIREITO, DE 11 DE ABRIL DE 2023, O RESULTADO DO(S) RECURSO(S) 

APRESENTADO(S) PELO(S) CANDIDATO(S), BEM COMO O RESULTADO DEFINITIVO DAS ETAPAS 

1 E 2 E, AINDA, A CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA ETAPA 3 DA SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA, NA FORMA ABAIXO: 

 

1. RESULTADO(S) DO(S) RECURSO(S) INTERPOSTO(S) 

 

Nome do(a) candidato(a) Resultado do Recurso 

 

 
 

 

 
Jeyce Vanderlei Diniz 

Recurso improvido. No ato da inscrição, a candidata 

enviou Termo de Compromisso de Estágio 

estabelecido com sociedade de advogados, 

entretanto, tal documento não atendeu às 

disposições do art. 16, item 2, alíneas “a” e “b”, do 

Edital nº 001/2023, posto que nele consta apenas a 

data de início, sem a possibilidade de mensuração 

da efetiva prestação dos 6 (seis) meses de estágio, 

assim como não restou comprovada a interveniência 

de instituição de ensino superior. Em razão disso, o 
recurso foi improvido. 

 

 

 

 

 
Josinaldo Alves Bezerra 

Recurso improvido. No ato da inscrição, o 

candidato não enviou documento referente à 

realização de estágio durante a graduação e pretende 

que tal documento, enviado intempestivamente, seja 

aceito e a pontuação computada, o que não é 

possível, sobretudo considerando as disposições 

contidas no art. 13, §13, do Edital nº 001/2023, que 

determinou a juntada, no ato da inscrição, dos 

documentos comprobatórios da Etapa 2 – Avaliação 

Curricular, nos termos do artigo 15 do mesmo 
Edital. Em razão disso, o recurso foi improvido. 

 

 

Raissa Costa do Nascimento 

Recurso improvido. No ato da inscrição, embora a 

candidata tenha apresentado o histórico fornecido 

pela instituição de ensino, nele não consta o índice 

de desempenho acadêmico da candidata, conforme 

exigência do art. 13, § 2º, item 3, do Edital nº 
001/2023. Em razão disso, o recurso foi improvido. 

 

 
2. LISTA DEFENITIVA DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA A ETAPA SUBSEQUENTE DO 

TESTE SELETIVO: 

 

2.1 Candidatos classificados para a Etapa 3 da seleção simplificada, nos moldes do art. 16 do Edital n. 001/2023 

– DEFENSORIA PÚBLICA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, de 11 de abril de 2023 (ampla 

concorrência): 

 

Classificaçã 

o 

Candidato (a) Avaliação 

de 

Documentos 

IRA Estágio 

de 

Graduaç 
ão 

Pontuação Final 

1 Fernanda Felipe de Lima Aprovada 98,40 100 8,872 

 
2 

Myllena  Louyse  Gouveia 
Batista 

 
Aprovada 

 
96,30 

 
100 

 
8,704 

3 José Lima da Cruz Neto Aprovado 96,18 100 8,6944 

4 Isadora Souza Araújo Aprovada 95,74 100 8,659 

 
5 

Tarcylla Íngrid dos Santos 
Souza 

 
Aprovada 

 
94,78 

 
100 

 
8,582 

 
6 

Alana Lucila Dantas Bezerra 
de Medeiros 

 
Aprovada 

 
94,08 

 
100 

 
8,527 

 
7 

Pedro Henrique Barbosa de 
Farias 

 
Aprovado 

 
93,40 

 
100 

 
8,472 

8 Flávia Nayara Lins Rodrigues Aprovada 93,07 100 8,445 

 
9 

Matheus  Elison Lopes 
Cavalcante 

 
Aprovado 

 
91,83 

 
100 

 
8,346 

10 Yasmin de Menezes Dantas Aprovada 91,76 100 8,341 

 
11 

Jacikelly Isys Evangelista da 
Silva 

 
Aprovada 

 
91,7 

 
100 

 
8,336 

 
12 

Henyhévery Cardoso Cabral 
do Nascimento 

 
Aprovada 

 
91,63 

 
100 

 
8,331 

13 Dayara Ferreira Chianca Aprovada 90,80 100 8,264 

14 Izabelle dos Santos Liberato Aprovada 90,48 100 8,238 

 
15 

Camille Santos Teixeira da 
Silva 

 
Aprovada 

 
89,78 

 
100 

 
8,182 

 

 
3. CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS PARA A 3ª ETAPA (ENTREVISTA) DO 

TESTE SELETIVO, CONFORME EDITAL N. 001/2023 – DEFENSORIA PÚBLICA DE SÃO GONÇALO 

DO AMARANTE, DE 11 DE ABRIL DE 2023: 

 

2.1 Os candidatos classificados na Etapa 3, conforme listagem acima, ficam convocados para a entrevista, que 

será realizada de forma virtual, no dia 16 de junho de 2023, das 09h às 13h. O horário de cada candidato e o link 

de acesso à sala virtual serão enviados no dia 15 de junho de 2022, por meio do e-mail utilizado por ocasião da 

inscrição. 

2.2. Durante a entrevista, os currículos dos(as) candidatos(as) aprovados(as) serão analisados, esclarecendo-se 

dúvidas acerca de interesses, expectativas e experiências profissionais anteriores. 

2.3 Na entrevista, o(a) candidato(a) será conceituado(a) como apto(a) ou não apto(a). Nessa última hipótese, 

mediante decisão fundamentada, escrita e reservada, sendo viabilizado o acesso à cópia das razões apenas, e, tão 

somente, ao(à) candidato(a). 
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2.4 O resultado final da seleção será divulgado no site da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

e no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de junho de 2023. 

 

 

 
Maria Clara Gois Campos Ottoni 

Defensora Pública 

Coordenadora do Núcleo de São Gonçalo do Amarante 
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar- 

autenticidade?codigo=C6E002E5P8-UWDT9XI99Q-P2TH9ZW2VI. 

 

Código de verificação: 

C6E002E5P8-UWDT9XI99Q-P2TH9ZW2VI 
 

 

 

 

 


